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ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
A presente aquisição de sensor de monitoramento contínuo de glicose justifica-se pela necessidade de atendimento a criança devidamente triada
e acompanhada pelo Serviço Social do município, em razão de sua condição clínica relacionada ao diabetes mellitus, que demanda controle
glicêmico rigoroso e contínuo. 
O sensor de monitoramento de glicose é um dispositivo essencial para acompanhamento em tempo real dos níveis glicêmicos, proporcionando
maior segurança, eficácia no tratamento e prevenção de episódios de hipoglicemia e hiperglicemia, especialmente em pacientes pediátricos, que
necessitam de acompanhamento constante devido à maior vulnerabilidade e dificuldade no controle da doença. 
A disponibilização do referido insumo visa garantir melhor qualidade de vida à criança, reduzir riscos de complicações decorrentes do diabetes,
minimizar internações hospitalares e proporcionar maior conforto, evitando múltiplas perfurações diárias para verificação da glicemia capilar. 
Destaca-se que a aquisição atende aos princípios da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde e da proteção integral da criança, conforme
preceitua a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, sendo dever do Poder Público assegurar acesso aos meios
necessários para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
Dessa forma, considerando a necessidade clínica apresentada, justifica-se a aquisição do sensor de monitoramento de glicose para atendimento
da demanda apresentada, garantindo continuidade e efetividade no tratamento da criança assistida pelo município. 
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COMPRA DIRETA: AQUISIÇÃO DE SENSOR DE MONITORAMENTO DE GLICOSE

Descrição

Centro de CustoQtde

1111 708.001.038 0CX 17 SECRETARIA DE SAÚDE2SENSOR DE MONITORAMENTO DE GLICOSE
Pequeno e discreto, usado na parte de trás do braço. 
Armazena até 8 horas de leituras de glicose. 
Envia as leituras de glicose para o smartphone. 
Possui alarmes de hipo e hiperglicemia. 
Fácil de usar e confortável durante 15 dias 

Conteúdo da embalagem 
1 sensor  
1 aplicador do sensor 
Folheto de instruções do produto
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